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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do âul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N9 3.569, de 20 de março de 1991.

CONCEDE AUXILIO A ENTIDADE.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas

atribuições legais, e de conformidade com o inciso VIII, do artigo 61

da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

ARTIGO l9 - É concedido um auxilio ã ASSOCIAÇÃO DOS ENGE

NHEIROS E ARQUITETOS DE SANTA CRUZ DO SUL, tendo como presidente Pau

lo César Schmaedecke, no valor de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzej_

ros).

ARTIGO 29 - A despesa decorrente do artigo l9,correrá a coji

ta do código 0201.08482472.018 - 3.2.3.1 - Subvenções Sociais.

ARTIGO 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de março de 1991.
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